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Resumo: O presente artigo versa sobre a jurisdição constitucio-

nal, a teoria dos diálogos constitucionais, a interpretação consti-

tucional e a função do Poder Executivo nessa relação dialógica. 

O seu objetivo é demonstrar as dificuldades do Poder Executivo 

em exercer diretamente a sua função de intérprete constitucional 

quando se trata de correção de entendimento jurisprudencial 

emanado do STF no exercício da jurisdição constitucional. Essa 

análise tem como ponto de partida as limitações que circundam 

os instrumentos que estão à disposição, a saber: a lei delegada, a 

medida provisória, o decreto e demais atos infralegais. A pes-

quisa foi lastreada em material já publicado, como livros, artigos 

em periódicos científicos, teses, dissertações, leis e jurisprudên-

cia e intenta conferir uma abordagem qualitativa e descritiva ao 

tema. Concluiu-se, portanto, que há dificuldades, materiais e for-

mais, do Poder Executivo de manejar instrumentos normativos 

com fins de superação legislativa da jurisprudência do STF, não 

obstante haja diversas outras formas por meio das quais ele pode 

contribuir para a gramática constitucional, não sendo a correção 

legislativa a sua única opção. 
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CONSTITUTIONAL DIALOGUES AND EXECUTIVE 

POWER: THE BARRIERS TO THE EXECUTIVE POWER IN 

THE LEGISLATIVE CORRECTION OF STF UNDER-

STANDINGS 

 

Abstract: This paper deals with constitutional jurisdiction, the 

theory of constitutional dialogues, constitutional interpretation 

and the role of the Executive Power in this dialogical relation-

ship. Its objective is to demonstrate the difficulties of the Exec-

utive Power in directly exercising its function as constitutional 

interpreter when it comes to correcting the jurisprudential under-

standing emanating from the Brazilian Supreme Court in the ex-

ercise of constitutional jurisdiction. This analysis has as its start-

ing point the limitations surrounding the instruments at its dis-

posal, namely: the delegated law, the provisional measure, the 

decree and other normative acts. The research was supported by 

material already published, such as books, articles in scientific 

journals, theses, dissertations, laws and precedents and aims to 

provide a qualitative and descriptive approach to the topic. It was 

concluded, therefore, that there are difficulties, material and for-

mal, to the Executive Power to handle normative instruments 

aiming the purpose of legislative overcoming of the STF prece-

dents, although there are several other ways through which it can 

contribute to the constitutional grammar, not legislative correc-

tion being the single option. 

 

Keywords: Constitucional dialogue. Executive Power. Legisla-

tive correction.  
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 presente trabalho tem por escopo explorar as di-

ficuldades do Poder Executivo em exercer direta-

mente a sua função de intérprete constitucional 

quando se trata de correção de entendimento juris-

prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal 

(STF) no exercício da jurisdição constitucional. O ponto da aná-

lise proposta converge para as limitações inerentes aos instru-

mentos normativos disponíveis ao Poder Executivo, a saber: lei 

delegada, medida provisória, decreto e demais atos infralegais.  

No primeiro tópico, retrata-se a importância da relação 

dialógica entre os poderes, desenvolvendo-se um arcabouço teó-

rico necessário sobre os diálogos constitucionais e a dinâmica 

entre eles. No segundo tópico, serão trabalhados os instrumentos 

normativos disponíveis ao Poder Executivo e as limitações ine-

rentes a eles quando se trata de inovação legislativa, principal-

mente no tocante à superação legislativa da jurisprudência do 

STF.  

A temática em comento colhe sua parcela de importância 

ao propor uma visão mais voltada ao Poder Executivo enquanto 

intérprete e protagonista na missão de interpretar a Constituição, 

notadamente quando se trata de revisão de interpretação prove-

niente do STF. Essa correlação raramente é feita, sendo mais co-

mum explorar a relação dialógica entre os Poderes Legislativo e 

Judiciário.  

A análise qualitativa e descritiva aqui proposta encontra 

lastro em consulta à bibliografia nacional, artigos científicos, li-

vros e a jurisprudência dos tribunais pátrios, sempre com o in-

tento de contribuir para a intensificação desse debate. Essa abor-

dagem qualitativa configura-se na medida em que se retratam 

dados e informações não mensuráveis, mas focados em seu con-

teúdo. Por sua vez, a abordagem descritiva se configura na me-

dida em que se intenta aprofundar e detalhar os aspectos das li-

mitações em torno dos instrumentos legislativos oferecidos ao 
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Poder Executivo respeitando o recorte proposto.  

 

1. DIÁLOGOS CONSTITUCIONAIS E A DINÂMICA EN-

TRE OS PODERES 

 

A interpretação é a atividade prática que se dispõe a de-

terminar o sentido e o alcance dos enunciados normativos, for-

necendo ao intérprete as ferramentas teóricas necessárias na 

busca da sua compreensão, com o fito de se resolver problemas 

jurídicos concretos. Ao mesmo tempo em que se desvenda e 

constrói o sentido do enunciado normativo, a interpretação per-

mite a sua concretização (CUNHA JÚNIOR, 2012).  O intér-

prete não se limita a uma mera compreensão dos textos e dos 

fatos, ele participa da atividade de criação da norma, de modo 

que tem fundamental função de atualização do direito (GRAU, 

2003). 

Quando se trata de interpretação constitucional, tem-se 

por objeto a compreensão e aplicação de normas constitucionais, 

o que demanda peculiaridades inerentes à própria Constituição, 

como princípios específicos e adequados a esta categoria de 

norma jurídica. Lembra Barroso (1999) que a Constituição deve 

ser interpretada considerando a singularidades dos seus precei-

tos, destacando-se a supremacia de suas normas, a natureza da 

linguagem que adota, o seu conteúdo específico e seu forte ca-

ráter político1.  

Nesse sentido, por ocupar a Constituição o vértice do sis-

tema jurídico, conformando material e formalmente todas as de-

mais normas jurídicas, a qualidade de intérprete constitucional 

assume ares da mais elevada importância, sendo incumbido a 

esse personagem o papel de revelar, construir e atualizar o seu 

 
1 Bonavides (2013) aduz que a interpretação da Constituição, em virtude da sua natu-
reza política, não é compatível com uma interpretação mecânica e silogística, indife-
rente à plasticidade que lhe é inerente, sendo um erro do jurista puro querer desmem-
brá-la de seu manancial político e ideológico, deixando de captar aquilo que confere 
vida à norma, que dá alma ao Direito, que o faz dinâmico e não simplesmente estático.  
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sentido, o que denota uma posição de protagonismo em matérias 

fundamentais ao Estado (processo legislativo, direitos e garan-

tias fundamentais, forma de Estado e de Governo, dentre outros).  

Com efeito, o protagonismo destacado ao longo do sé-

culo XX da jurisdição constitucional, notadamente das cortes e 

tribunais constitucionais, reforçou a perspectiva de que os juízes 

passariam a ter responsabilidades de zelar pelo cumprimento das 

promessas positivas feitas pela Constituição, cometendo à juris-

dição a tarefa de guardiã2 dos valores materiais nela positivados 

(STRECK, 2003). 

Ante esse cenário e com a difusão da consciência da im-

portância de um Poder Judiciário forte e independente como ele-

mento de estabilização de um regime democrático, operou-se 

uma vertiginosa ascensão institucional de juízes e tribunais, as-

sim na Europa como em países da América Latina, particular-

mente no Brasil, o que permitiu uma maior judicialização das 

questões sociais, morais, políticas e econômicas, especialmente 

perante o STF (BARROSO, 2012). 

Nesse sentido, o STF, por meio do exercício da jurisdi-

ção constitucional, alçou-se à posição de protagonista na inter-

pretação constitucional, muito também em virtude das compe-

tências que foram em si concentradas pela Constituição de 1988 

e da quantidade de temas que, no Brasil, possuem envergadura 

constitucional e são passíveis de judicialização (VIEIRA, 2008).  

Por sua vez, a Constituição da República de 1988, ao pro-

clamar um Estado Democrático de Direito, propiciou a amplia-

ção e a democratização dos intérpretes constitucionais, ou seja, 

do rol de atores que devem interpretar o conteúdo e o sentido de 

suas normas. Essa abertura do sistema constitucional permite a 

interpretação e atualização de suas normas pelos intérpretes, que 

passam não mais a se restringir ao Poder Judiciário, mas a todos 

 
2 Não por coincidência, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no 
caput do seu art. 102, estabelece que compete ao Supremo Tribunal Federal, precipu-
amente, a guarda da Constituição (BRASIL, 1988).  
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aqueles que devem respeitar o texto constitucional (MEYER-

PFLUG, 2011).  

Converge nesse sentido de abertura dos espaços de inter-

pretação da Constituição a teoria dos diálogos constitucionais, 

segundo a qual o sentido futuro da Constituição é resultado de 

uma complexa e dinâmica interação entre os Poderes Públicos, 

e entre eles e a sociedade civil3, reconhecendo a falibilidade de 

todas as instituições políticas e afastando as doutrinas da supre-

macia judicial e parlamentar (BRANDÃO, 2019).  

A teoria dialógica buscou enfatizar a função institucional 

ocupada pela fiscalização constitucional, a fim de definir as es-

truturas de Poder como um espaço em que a produção de deci-

sões não seja o resultado de “monólogos” (CLÈVE; LORENZE-

TTO, 2015).  

Nesse ínterim, a produção do sentido da Constituição é 

uma tarefa que envolve a colaboração de outros agentes políticos 

para além do Judiciário, apostando na agregação de conheci-

mentos advindos de diferentes fontes, de modo que os outros 

Poderes e o próprio povo seriam partícipes na construção do sig-

nificado constitucional. O diálogo seria uma garantia de que os 

ramos do Poder que precisam periodicamente prestar contas de 

suas atividades para seus eleitores, respondam às decisões judi-

ciais com as quais eles não concordam (CLÈVE; LORENZE-

TTO, 2015). 

É nesse contexto que a teoria dos diálogos constitucio-

nais busca aproximar os poderes quando se trata de exercício de 

competências constitucionais. Com essa proximidade, as deci-

sões, tomadas em qualquer um dos poderes, além de sofrerem o 

influxo dos demais e da sociedade civil, passam a ter um caráter 

 
3 Surgiu nos Estados Unidos a teoria do constitucionalismo popular que basicamente 
“reivindica uma maior participação dos cidadãos na determinação do significado 
constitucional, demonstrando, em maior ou menor medida, uma hostilidade às dinâ-
micas da supremacia judicial, que colocam a Suprema Corte como único ente legiti-
mado a interpretar e aplicar Constituição” (CARDOSO, 2014, p. 220), tendo por seus 
maiores expoentes Larry Kramer e Mark Tushnet. 
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parcialmente definitivo, pois, podem ser contestadas em outras 

instâncias públicas. 

Assim, não obstante tenha o STF galgado uma posição 

de estratégica relevância no cenário jurídico, político, social e 

econômico, deve ser afastada a concepção de que a citada corte, 

no exercício da jurisdição constitucional, detém o monopólio da 

interpretação constitucional e, consequentemente, o poder de dar 

a última palavra definitiva em questão dessa envergadura.  

Isso porque, em um Estado Democrático de Direito, for-

jado sobre o modelo de uma democracia deliberativa, é natural 

que os processos de deliberação sejam provisórios, de modo que 

a provisoriedade da deliberação dos resultados concede perma-

nentemente abertura a críticas e à reversão. Isso porque os pro-

cessos desenhados para potencializar o aspecto deliberativo são 

imperfeitos e não se pode garantir que as decisões tomadas hoje 

serão corretas amanhã, ou mesmo hoje, sobretudo em virtude de 

fatos desconhecidos ou consequências não antecipadas (GUT-

MANN; THOMPSON, 2007). 

Ainda, o mútuo respeito também labora em favor da pro-

visoriedade, pois a possibilidade de reversão de decisões com-

plexas no futuro induz aqueles que com elas não concordam a 

aceitá-las, vislumbrando a possibilidade de mudar o seu resul-

tado (GUTMANN; THOMPSON, 2007). 

Nesse cenário, o mecanismo de controle de constitucio-

nalidade pode e deve ser enxergado como um componente nessa 

relação dialógica, na medida em que os juízes, legisladores e de-

mais intérpretes da Constituição estabelecem um diálogo sobre 

a interpretação do texto constitucional.  

Valle e Silva (2010) chama a atenção para o crescimento 

da cooperação em matéria de interpretação constitucional, des-

tacando o desenvolvimento de uma jurisdição constitucional di-

alógica, aberta ao intercâmbio de visões e informações, seja com 

as estruturas formais de poder (diálogo institucional), seja com 
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a própria sociedade (diálogo social)4. 

Nesse ponto, necessário trazer o ponto de vista de 

Häberle (1997), para quem o processo de interpretação constitu-

cional está potencialmente vinculado a todos os órgãos estatais, 

todas as potências públicas, todos os cidadãos e grupos, não 

sendo possível estabelecer-se um rol taxativo de intérpretes da 

Constituição.  

Não só a construção da decisão deve ser dialógica, mas a 

possibilidade de superá-la e alterá-la também indica essa carac-

terística. A superação legislativa da jurisprudência do STF, por 

exemplo, representa uma forma do diálogo constitucional, na 

medida em que se franqueia ao legislador a possibilidade de pro-

mover a correção legislativa do entendimento firmado pelo Po-

der Judiciário. 

Na linha do que dispõe Mendes (2011, p. 31), as teorias 

dialógicas prelecionam que “não deve haver competição ou con-

flito pela última palavra, mas um diálogo permanente e coope-

rativo entre instituições que, por meio de suas singulares exper-

tises e contextos decisórios, são parceiros na busca do melhor 

significado constitucional”. 

As decisões provenientes do STF no exercício da juris-

dição constitucional são, portanto, observadas como provoca-

ções para o diálogo, pois trazem para a arena pública temas con-

trovertidos que poderiam ficar adormecidos e, além disso, for-

çam a realização de uma nova discussão a respeito da matéria 

(CLÈVE; LORENZETTO, 2015). 

Essa ideia se alinha ao que defende Skridge Jr. (1991), 

para quem a interpretação do direito é feita de forma dinâmica, 

 
4 O incremento da importância de mecanismos como os amicus curiae e das audiên-
cias públicas no enfrentamento das questões difíceis no campo do direito constitucio-
nal são também consequência dessa cooperação, o que foi reforçado normativamente 
com a aprovação da Lei nº 9.868/99 e da Lei nº 9.882/99. Esses mecanismos marcam 
a potencial abertura do exercício da jurisdição constitucional aos influxos da socie-
dade civil organizada, possibilitando a construção de um modo de decidir dialógico 
(VALLE; SILVA, 2010).  
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de modo que o Judiciário não aplica somente as suas preferên-

cias ideológicas e políticas, mas igualmente as submete a jogo 

político sequencial, que seria corolário da separação dos poderes 

e ligado aos mecanismos de freios e contrapesos.  

Então, “o controle de constitucionalidade não se torna 

um veto sobre as decisões políticas, mas o início da conversa no 

sentido da busca pela reconciliação entre os valores da Carta de 

Direitos e as políticas sociais e econômicas editadas pelo Parla-

mento” (CLÈVE; LORENZETTO, 2015, p. 191-192). 

Inclusive, vale o destaque que a postura dialógica foi re-

conhecida como medida salutar pelo STF no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.105/DF. Na oportuni-

dade, reconheceu-se que seus pronunciamentos judiciais devem 

ser compreendidos como “última palavra provisória”, do ponto 

de vista material, sob pena de se reconhecer a existência de uma 

supremacia judicial material. Essa concepção encoraja que a in-

terpretação emanada do STF não pode ser tida como imutável 

ou insuscetível de reversão, sob a ótica material, pelos demais 

Poderes (BRASIL, 2016)5. 

O ideal é que essa dinâmica dialógica sempre assuma 

ares cíclicos, de modo que não haja limitação na possibilidade 

de sucessivas novas interpretações, promovendo o que Barbosa 

 
5 Entretanto, no julgamento da ADI nº 5.105/DF, o STF definiu algumas limitações 
para o exercício da superação legislativa da sua jurisprudência, de modo que o Con-
gresso Nacional deve observá-las caso queira promover um diálogo válido. Se pro-
movida a reação legislativa por emenda constitucional, há a alteração formal do texto 
constitucional, modificando o próprio parâmetro que amparava a jurisprudência do 
Tribunal e o fundamento de validade último das normas infraconstitucionais. Nessas 
situações, a invalidade da emenda somente poderá ocorrer nas hipóteses de descum-
primento dos limites formais, circunstanciais e materiais do artigo 60 da Constituição, 

devendo-se observância particular às cláusulas pétreas. Em caso de opção pela legis-
lação infraconstitucional, a lei que frontalmente colidir com a jurisprudência da Corte 
nasce com presunção relativa de inconstitucionalidade, de sorte que caberá ao legis-
lador o ônus de demonstrar, argumentativamente, que a correção do precedente se 
afigura legítima. Deve, então, o Congresso Nacional empreender novos fundamentos 
a comprovar que as premissas fáticas e jurídicas sobre as quais se fundou o posicio-
namento jurisprudencial superado não mais subsistem (BRASIL, 2016). 
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e Lima (2018, p. 121) chamam de “espiral dialético-argumenta-

tiva, em que cada nova manifestação sobre o assunto eleva a dis-

cussão para um outro patamar”. 

Nessa perspectiva, percebe-se que, dentro de um Estado 

Democrático de Direito, a construção do sentido da Constituição 

não pode ser tida como definitiva ou imutável, seja ele proveni-

ente de quaisquer dos Poderes. É necessário permitir a participa-

ção recíproca dos Poderes na construção de suas interpretações 

e, mesmo quando devidamente acabada, possam ser essas inter-

pretações objeto de revisão pelos demais intérpretes, evitando o 

monopólio do sentido constitucional.  

Em suma, a relação dialógica encontra espaço em ambos 

os momentos de interpretação, seja na construção da decisão, por 

meio da integração dos demais poderes e da sociedade civil no 

processo decisório, seja posteriormente com a possibilidade de 

revisão da decisão, sendo permitido que os demais atores a pos-

sibilidade de discordar da interpretação perpetrada e imprimir 

um novo sentido dentro dos limites constitucionais estabeleci-

dos6.  

Dessa forma, por meio de uma interação dialógica na for-

mação e na revisão de decisões, sejam elas provenientes do Ju-

diciário, do Executivo ou do Legislativo, intenta-se democrati-

zar os espaços de interpretação da Constituição, permitindo que 

cada um deles contribua com a evolução do sentido constitucio-

nal.  

 

2. O PODER EXECUTIVO E AS SUAS DIFICULDADES NA 

CONDIÇÃO DE INTÉRPRETE CONSTITUCIONAL 

 
6 Um exemplo de limite constitucional seria a necessidade de observância das forma-
lidades previstas na Constituição e/ou a impossibilidade de imprimir interpretação 
atentatória às cláusulas pétreas. A própria jurisprudência do STF já adotou esse tipo 
de limitação ao estabelecer que, em caso de superação legislativa por meio de emenda 
constitucional, é indispensável a observância dos limites formais, circunstanciais e 
materiais do artigo 60 da Constituição, devendo-se observância particular às cláusulas 
pétreas, conforme explicado na nota de rodapé anterior.  
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Historicamente, os Poderes Executivo e Legislativo pos-

suem ao seu alcance uma série de formas de reação aos pronun-

ciamentos judiciais e de influenciar na evolução da jurisprudên-

cia das Supremas Cortes, por exemplo, a alteração do número de 

juízes, manipulação de competência, o impeachment para fins 

não disciplinares, corte de gastos nos orçamentos do Poder Ju-

diciário e nos salários dos juízes, o processo de nomeação e in-

vestidura na condição de juiz da Suprema Corte, a não imple-

mentação de decisões judiciais e a correção legislativa (BRAN-

DÃO, 2019). 

Em vista do recorte metodológico do presente trabalho, 

maiores considerações devem ser concentradas no mecanismo 

da correção legislativa, também conhecida como superação le-

gislativa da jurisprudência, reação legislativa ou revisão legisla-

tiva. Assim, deve-se destacar que a revisão legislativa de deci-

sões judiciais é uma das vertentes do fenômeno intitulado bac-

klash (HIRSCHL, 2008; MARMELSTEIN, 2017), o qual carac-

teriza uma reação adversa à atuação judicial como forma de con-

tra-ataque político ao resultado de deliberação judicial (MAR-

MELSTEIN, 2017). Segundo Hirschl (2008, p. 29): 
Legislatures in most countries in the world of new constitution-
alism have been able to respond effectively to such unfavorable 

judgments or to hinder their implementation. As the recent his-

tory of comparative constitutional politics tells us, recurrent 

manifestations of unsolicited judicial intervention in the polit-

ical sphere in general – and unwelcome judgments concerning 

contentious political issues in particular – have triggered sig-

nificant political backlashes aimed at clipping the wings of 

overactive courts.7 

Em linhas gerais, a revisão legislativa, também chamada 
 

7 Tradução livre: Legislaturas em muitos países no mundo do novo constitucionalismo 
têm respondido efetivamente a esse tipo de julgamento desfavorável ou tentado im-
pedir sua implementação. A história recente da política constitucional nos conta que 
a recorrente intervenção judicial não solicitada na esfera política em geral – e julga-
mentos indesejados sobre temas políticos contenciosos em particular – tem gerado 
reações políticas negativas voltadas para cortar as asas de cortes hiperativas.  
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de superação legislativa ou reversão da jurisprudência e ativismo 

congressual, consiste na possibilidade de superar o entendi-

mento anterior ou provocar um novo pronunciamento do STF a 

respeito de determinado tema, mesmo que a Corte já tenha deci-

dido o assunto em sede de controle concentrado de constitucio-

nalidade (BRANDÃO, 2019). 

No Brasil, a correção legislativa pode emanar tanto do 

Poder Legislativo quanto do Poder Executivo, considerando que 

ambos possuem competências legislativas. O Poder Legislativo 

pode se valer de emendas constitucionais ou leis infraconstituci-

onais para superar entendimento firmado pelo STF e contribuir 

com a sua interpretação para o debate da Constituição.  

Por sua vez, o Poder Executivo, enquanto intérprete, po-

derá utilizar as ferramentas normativas que estão ao seu alcance 

para exercer a sua contribuição na interpretação constitucional, 

a exemplo da medida provisória, da lei delegada, dos decretos e 

demais atos infralegais. Cada um desses instrumentos tem suas 

características e peculiaridades, oferecendo uma limitação de or-

dem formal e/ou material, demandando uma análise individuali-

zada. 

Além disso, a súmula vinculante também pode ser um 

óbice ao Poder Executivo, apresentando-se como um óbice de 

ordem material para a correção legislativa, merecendo um tópico 

específico para discutir a questão.  

 

2.1. LEI DELEGADA 

 

A lei delegada é o ato normativo elaborado e editado ex-

clusivamente pelo Presidente da República, em face da autoriza-

ção concedida pelo Congresso Nacional e nos limites por estes 

impostos. Por ser um ato primário, extrai seu fundamento de va-

lidade diretamente da Constituição (CUNHA JÚNIOR, 2012).  

Porém, a Constituição veda a disciplina de lei delegada 

sobre certas matérias. Assim, não serão objeto de delegação os 
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atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de 

competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legisla-

ção sobre organização do Poder Judiciário e do Ministério Pú-

blico, a carreira e a garantia de seus membros, nacionalidade, 

cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais, planos plu-

rianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos (BRASIL, 

1988). 

Com efeito, as vedações de edição das citadas matérias 

via lei delegada dificultam correção legislativa de entendimento 

firmado pelo STF em sede de jurisdição constitucional, pois, a 

depender do conteúdo da decisão judicial, a superação legisla-

tiva não poderia ser efetuada por esse instrumento legislativo.  

Por exemplo, em 05/05/2011, o STF, ao julgar a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 4.277/DF, reconheceu a pro-

teção constitucional da união homoafetiva como instituto jurí-

dico, reconhecendo o direito à preferência sexual como direta 

emanação do princípio da dignidade da pessoa humana, o direito 

à autoestima no mais elevado ponto da consciência do indivíduo 

e o direito à busca da felicidade (BRASIL, 2011). 

Entretanto, o referido entendimento não poderia ser 

objeto de superação legislativa por meio de lei delegada, em vir-

tude de cuidar de direito individual, havendo limitação à edição 

desse tipo de conteúdo, o que inviabiliza o seu manejo pelo Pre-

sidente da República8.   

Além do mais, essas limitações materiais claramente su-

bordinam o exercício da função legislativa do Poder Executivo 

à conveniência do Congresso Nacional, que é quem decidirá pela 

possibilidade de edição da lei delegada pelo Presidente da 

 
8 Ressalte-se que há Projeto de Lei nº 6.583, de 2013, também chamado de Estatuto 
da Família, está em trâmite na Câmara dos Deputados e tem a intenção de promover 
a superação legislativa da decisão do STF na ADI 4.277, pois o seu art. 2º dispõe que 
“define-se entidade familiar como o núcleo social formado a partir da união entre um 
homem e uma mulher, por meio de casamento ou união estável, ou ainda por comu-
nidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes” (BRASIL, 2013).  
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República e até mesmo especificará o seu conteúdo e os seus 

termos. Ou seja, o espectro de atuação do Presidente é mais res-

trito.  

Ante essas limitações, o Poder Executivo teria de procu-

rar outras alternativas para reverter ou tentar modificar a inter-

pretação constitucional firmada pelo STF, podendo, por exem-

plo, exercer a iniciativa de Emenda à Constituição (via Presi-

dente da República) ou de lei ordinária ou complementar, de 

modo que o seu êxito estaria atrelado à aprovação pelo Con-

gresso Nacional. Em outras palavras, seria um caminho que ne-

cessariamente incorporaria a integração do Poder Legislativo.  

Assim, parece que o espaço para a utilização da lei dele-

gada como instrumento de correção legislativa da jurisprudência 

do STF é bem restrito, não sendo talvez a ferramenta ideal para 

que o Poder Executivo exerça o papel de intérprete da Constitui-

ção no quesito aqui avaliado.  

Contudo, não se pode negar que essa integração de am-

bos os Poderes pode ser lida sob as lentes da teoria dialógica, 

justamente por ser a lei delegada um caminho não convencional 

de produção legislativa e que demanda a atuação conjunta de 

ambos, o que implica em uma integração de esforços que neces-

sariamente terá de considerar a opinião desses dois poderes para 

se formular uma interpretação final.  

Ocorre que essa interação entre poderes presente na lei 

delegada também ocorre no processo legislativo comum da 

Emenda Constitucional e de leis, levando a crer que a exercício 

do poder de iniciativa pelo Poder Executivo seja uma opção 

igualmente compatível com a teoria dialógica e que possui me-

nos limitações e restrições, aparentando ser uma opção mais vi-

ável.  

 

2.2. MEDIDA PROVISÓRIA 

 

Conforme o inciso XXVI do artigo 84 da Constituição, é 
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de competência privativa do Presidente da República editar me-

didas provisórias com força de lei. Elas, por sua vez, podem ser 

editadas em caso de relevância e urgência e devem ser submeti-

das de imediato ao Congresso Nacional (BRASIL, 1988)9.  

Ocorre que essa espécie normativa possui uma série de 

limitações de ordem material e formal, por exemplo, é vedada a 

sua edição sobre matéria relativa a nacionalidade, cidadania, di-

reitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; direito pe-

nal, processual penal e processual civil; organização do Poder 

Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orça-

mento e créditos adicionais e suplementares; que vise a detenção 

ou sequestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 

ativo financeiro; reservada a lei complementar; já disciplinada 

em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República, além de outras 

limitações listadas no artigo 62 da Constituição (BRASIL, 

1988).  

Essas limitações materiais e formais para a edição da me-

dida provisória dificultam a correção legislativa de entendi-

mento firmado pelo STF em sede de jurisdição constitucional, 

pois, a depender do conteúdo da decisão judicial, a superação 

legislativa não poderia ser efetuada por esse instrumento legis-

lativo.  

Por exemplo, no dia 07/11/2019, o STF, ao julgar as 

Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 43/DF, nº 44/DF 

e nº 54/DF, consolidou o entendimento de que o cumprimento 

 
9 Não obstante previstas pela Constituição Federal como atos de competência do Pre-
sidente da República, as medidas provisórias, segundo a jurisprudência do STF, po-

dem ser editadas pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, desde que 
previstas nas respectivas Constituições locais e obedecidas as condições formais e 
materiais estabelecidas na Constituição Federal. Nesse sentido foi o julgamento da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.391/SC (BRASIL, 2007). Ressalte-se que 
há vozes que sustentam a impossibilidade dos Governadores editarem medida provi-
sória, sob o argumento de uma interpretação restritiva do conteúdo. Nesse sentido 
manifestou-se José Afonso da Silva (2005).  
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da pena somente pode ter início com o esgotamento de todos os 

recursos, ou seja, após o trânsito em julgado. Assim, restou pro-

ibida a execução provisória da pena (BRASIL, 2019a). Contudo, 

por se tratar de matéria de cunho penal, não poderia ser essa 

questão objeto de medida provisória por expressa vedação cons-

titucional10.  

Nesse caso, o Poder Executivo teria de procurar outras 

alternativas para reverter ou tentar modificar a interpretação 

constitucional firmada pelo STF, podendo exercer, por exemplo, 

a iniciativa de Emenda à Constituição (via Presidente da Repú-

blica) ou de lei ordinária ou complementar, de modo que o seu 

êxito estaria atrelado à aprovação pelo Congresso Nacional. Ou 

seja, seria um caminho que necessariamente incorporaria a inte-

gração do Poder Legislativo.  

Além disso, mesmo que todos as limitações previstas na 

Constituição sejam respeitadas, a medida provisória só terá vi-

gência por sessenta dias, prorrogável pelo mesmo período, de 

modo que, se não for convertida em lei nesse prazo, perderá a 

eficácia e o Congresso Nacional disciplinará, por decreto legis-

lativo, as relações jurídicas delas decorrentes (BRASIL, 1988). 

Assim, percebe-se que, mesmo nesses casos, o êxito de 

uma pretensa correção legislativa dependeria do consenso do 

Poder Legislativo. Essas especificidades inerentes à medida pro-

visória demonstram que esse instrumento talvez não seja a fer-

ramenta ideal para que o Poder Executivo exerça o papel de in-

térprete da Constituição no quesito aqui em estudo.  

 
10 Ressalta-se que o Projeto de Emenda à Constituição nº 5, de 2019, em trâmite no 
Senado Federal, tem por finalidade inserir o inciso XVI no art. 93 da Constituição 
Federal, para positivar a possibilidade de execução provisória da pena, após a conde-

nação por órgão colegiado (BRASIL, 2019b). Igualmente, o Projeto de Lei nº 166, de 
2018, em trâmite no Senado Federal, tem por finalidade a modificação do art. 283, do 
Decreto-Lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal), a fim de permitir a prisão decor-
rente de juízo de culpabilidade a partir da condenação em segundo grau, em instância 
única ou recursal (BRASIL, 2018). Caso aprovados, os projetos supramencionados 
promoveriam uma correção legislativa proveniente do Poder Legislativo, por ir de 
encontro ao pronunciamento do STF a respeito do tema. 
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Isso porque o êxito da superação dependeria mais da 

aprovação do Congresso Nacional, de modo que o Executivo in-

tegraria esse processo de formação como ente provocador da re-

discussão da questão constitucional, com uma atuação mais par-

ticipativa no eventual veto, pois ao Presidente é dado o poder de 

veto em caso de inconstitucionalidade.  

Nesse caso de veto, há uma participação direta, porém, 

mais limitada, pois ela seria somente supressiva, tendo o condão 

apenas de barrar determinada interpretação e, mesmo assim, essa 

barreira pode ser superada pelo derrubada do veto pelo Con-

gresso Nacional (art. 66, parágrafo 4, da Constituição).  

Contudo, assim como se apontou nos comentários às li-

mitações à lei delegada, não se pode negar que essa integração 

de ambos os Poderes pode ser lida sob as lentes da teoria dialó-

gica, justamente por ser a medida provisória um caminho excep-

cionalíssimo e que demanda a atuação de ambos na construção 

conjunta do sentido da Constituição. 

Da mesma forma, essa interação entre poderes presente 

na medida provisória também ocorre no processo legislativo co-

mum da Emenda Constitucional e de leis, levando a crer que a 

exercício do poder de iniciativa pelo Poder Executivo seja uma 

opção igualmente compatível com a teoria dialógica e que pos-

sui menos limitações e restrições, aparentando ser uma opção 

mais viável. 

 

2.3. O DECRETO E OS ATOS NORMATIVOS INFRALE-

GAIS 

 

À Administração Pública11 como um todo, em especial 

ao Poder Executivo, é dado o exercício do poder regulamentar 

de editar atos gerais para complementar as leis e permitir a sua 
 

11 A expressão “Administração Pública” não se refere única e exclusivamente aos ór-
gãos e agentes do Poder Executivo, pois os Poderes Legislativo e Judiciário também 
exercem função administrativa, de modo que são também integrantes desse conceito 
(CARVALHO FILHO, 2012).  
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efetiva aplicação. O exercício dessa função normativa permite a 

edição de atos normativos de caráter geral e com grau de abstra-

ção e impessoalidade, de caráter tipicamente secundário (CAR-

VALHO FILHO, 2012).  

Na cúpula do Poder Executivo, a formalização do poder 

regulamentar se processa basicamente por meio dos decretos e 

regulamentos (artigo 84, inciso IV, da Constituição). Porém, co-

mumente, essa função é associada à uma restrição da observân-

cia da lei, o que limita participação mais ampla do aludido ente 

na gramática constitucional. A respeito:  
Já a interpretação administrativa é feita pelos órgãos que com-

põem o Poder Executivo, através da edição de portarias, des-

pachos, ordens, dentre outros. Portanto, compete também ao 

Poder Executivo levar a cabo a interpretação da Constituição e 

das leis, com vistas a concretização das mesmas, ou para sim-

plesmente elaborar atos administrativos. Entretanto, esta ativi-

dade encontra-se bastante reduzida, na medida em que toda a 

Administração Pública deve estrita obediência ao princípio da 
legalidade, devendo todo o seu atuar estar pautado na lei. 

(MEYER-PFLUG, 2011, p. 72-73).  

Todavia, em certos casos, há autorização constitucional 

para que o Poder Executivo produza atos normativos que, assim 

como as leis, emanam diretamente da Constituição e possuem 

natureza primária. Por exemplo, o “decreto autônomo” dispensa 

a necessidade de lei para o tratamento da organização da Admi-

nistração Pública federal, quando não implicar aumento de des-

pesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, e para a extin-

ção de funções ou cargos públicos, quando vagos, pelo Presi-

dente da República, de modo que o aludido decreto colheria seu 

fundamento de validade diretamente da Constituição (OLI-

VEIRA, 2016)12.   

 
12 O Decreto Autônomo, por ser ato normativo primário, pode ser objeto de ação de 
controle abstrato de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. Aliás, 
conforme a jurisprudência do aludido Tribunal, o “objeto das ações concentradas na 
jurisdição constitucional brasileira, além das espécies normativas primárias previstas 
no art. 59 da Constituição Federal, engloba a possibilidade de controle de todos os 
atos revestidos de indiscutível conteúdo normativo e autônomo” (BRASIL, 2019d).  
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Todavia, no caso do “decreto autônomo”, há uma séria 

limitação do objeto de seu conteúdo, o que praticamente invia-

biliza a sua utilização para fins de interpretação constitucional 

de forma substancial, pois quaisquer temas alheios à organiza-

ção da Administração Pública e à extinção de funções ou cargos 

públicos vagos não poderia ser objeto do citado instrumento nor-

mativo.  

Embora a Constituição admita hipótese de outros atos 

normativos autônomos, eles comumente não estão ligados a ór-

gãos do Poder Executivo, a exemplo do poder regulamentar con-

cedido ao Conselho Nacional de Justiça (artigo 103-B, §4º, in-

ciso I). Com base nesse dispositivo, por exemplo, o aludido ór-

gão do Poder Judiciário editou a Resolução nº 7, de 18 de outu-

bro de 2005, que vedou a prática de nepotismo no âmbito de to-

dos os órgãos do Poder Judiciário. Para o STF, a resolução im-

primiu restrições dedutíveis dos republicanos princípios da im-

pessoalidade, da eficiência, da igualdade e da moralidade13. 

Por sua vez, o STF tem conhecido de ações de controle 

concentrado de constitucional cujo ato normativo impugnado re-

úna as características da abstração, da generalidade e da autono-

mia, estabelecendo uma relação direta com o texto constitucio-

nal, a exemplo atos normativos editados pelas agências regula-

doras14. Pode-se citar, a título ilustrativo, o julgamento da Ação 

 
13 Ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 12/DF, o STF reconheceu 
a constitucionalidade da Resolução nº 07/2005, do Conselho Nacional de Justiça, sob 
o argumento de que os condicionamentos por ela impostos não atentam contra a liber-
dade de prover e desprover cargos em comissão e funções de confiança e que as res-
trições nela constantes são, no rigor dos termos, as mesmas já impostas pela Consti-
tuição de 1988, dedutíveis dos republicanos princípios da impessoalidade, da eficiên-
cia, da igualdade e da moralidade (BRASIL, 2009).  
14 Muitos autores defendem que o poder normativo das agências regularas decorre das 
próprias leis que as instituem e, portanto, estar-se-ia diante de uma delegação que não 
é incondicionada, uma vez que há parâmetros estabelecidos nos ditames legais. As-
sim, as agências não podem fazer, porque falta o indispensável fundamento constitu-
cional, é baixar regras de conduta, unilateralmente, inovando na ordem jurídica, afe-
tando direitos individuais, substituindo-se ao legislador. Nesse sentido, conferir DI 
PIETRO, 2009); MEYER-PFLUNG (2011); Sampaio (2002); Wald e Moraes (1999).  



_666________RJLB, Ano 7 (2021), nº 2 

 

 

Direta de Inconstitucionalidade nº 4.874 ocorrido em fevereiro 

de 2018.  

Assim, desde que o ato normativo emanado do Poder 

Executivo preencha os aludidos requisitos – generalidade, abs-

tração e autonomia –, é possível se estabelecer um diálogo no 

campo constitucional, visto que a interpretação seria cambiável 

no processo de fiscalização abstrata dos atos normativos. Porém, 

mesmo com essa relação direta, ainda há uma limitação de con-

teúdo, pois o princípio da legalidade impõe que o ato normativo 

observe os termos da lei.  

Eventual extrapolação dos limites legais e da competên-

cia regulamentar permitem o reconhecimento da invalidade dos 

atos normativos autônomos, entendimento evidenciado, por 

exemplo, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionali-

dade nº 5.082 (BRASIL, 2020)15. 

Além do mais, deve-se pontuar que as súmulas vinculan-

tes também podem restringir a atuação do Poder Executivo en-

quanto intérprete. Isso porque elas têm a capacidade de diminuir, 

em tese, o campo de atuação administrativa e normativa do Po-

der Executivo, dificultando a sua função de intérprete, tendo em 

vista que a Administração Pública estaria impossibilitada de edi-

tar atos normativos cujo sentido fosse na contramão das inter-

pretações por elas estabelecida.  

Nesse sentido, resta ao Poder Executivo a atuação nor-

mativa por meio de decretos, autônomos ou não, regulamentos e 

demais atos infralegais (portarias, instruções normativas, dentre 

outros), o que restringe um maior exercício interpretativo, limi-

tando o seu papel de intérprete constitucional no campo 

 
15 Nesse julgamento, o STF conheceu da ação e julgou improcedente o pedido, reco-
nhecendo que os artigos 82 e 83 da Portaria nº 42, de 6 de fevereiro de 2008, do Co-
mandante do Exército, sob o fundamento de que a cobrança de quota mensal pelos 
Colégios Militares integrantes do Sistema de Ensino do Exército é constitucional e 
não possui natureza tributária, tendo em conta a facultatividade do ingresso ao Sistema 
de Ensino do Exército, segundo critérios meritocráticos, assim como a natureza con-
tratual do vínculo jurídico formado. 
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legislativo, dificultando que ele promova, por exemplo, a supe-

ração legislativa da jurisprudência do STF.  

 

2.4. DEMAIS ATUAÇÕES DO PODER EXECUTIVO EN-

QUANTO INTÉRPRETE DA CONSTITUIÇÃO 

 

Não obstante as limitações acima apontadas, não se pode 

negar que o Poder Executivo exerce a sua função de intérprete 

constitucional em diversas ocasiões para além da correção legis-

lativa da jurisprudência do STF.  

Pode-se citar a possibilidade de descumprimento de lei 

ou ato normativo tido por ele como inconstitucional. O Chefe do 

Executivo pode deixar de aplicar uma lei ou ato normativo que 

entenda ser inconstitucional, editando um ato interpretativo e 

fundamentado com essa finalidade (MEYER-PFLUG, 2011)16. 

Ao adotar essa conduta, o Poder Executivo opta por não aplicar 

a lei ou o ato normativo que entende ferir a Constituição, impri-

mindo sua interpretação sobre o tema constitucional avaliado.  

Igualmente, o veto se apresenta como contribuição do 

Poder Executivo na interpretação constitucional, uma vez que 

ele poderá ser exercido quando o Presidente da República repu-

tar inconstitucional o projeto de lei (artigo 66, parágrafo 1º, da 

Constituição). Há aqui um juízo compatibilidade com o texto 

constitucional, sendo uma das formas de controle preventivo de 

constitucionalidade elencadas pela Constituição brasileira (CU-

NHA JÚNIOR, 2019).  

É certo que o veto tem seu âmbito um pouco mais 

 
16 A respeito do tema, Moraes (2001, p. 561) ensina o seguinte: “O Poder Executivo, 
assim como os demais Poderes do Estado, está obrigado a pautar sua conduta pela 

estrita legalidade, observando, primeiramente, como primado do Estado de Direito 
Democrático, as normas constitucionais. Dessa forma, não há como se exigir do Chefe 
do Poder Executivo o cumprimento de uma lei ou ato normativo que entenda flagran-
temente inconstitucional, podendo e devendo, licitamente, negar-se cumprimento, 
sem prejuízo do exame posterior pelo Judiciário. (...) Portanto, poderá o Chefe do 
Poder Executivo determinar aos seus órgãos subordinados que deixem de aplicar a 
administrativamente as leis ou atos normativos que considerar inconstitucionais”. 
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restrito, em vista o seu caráter exclusivamente supressivo e da 

possibilidade do Congresso Nacional derrubá-lo por meio da vo-

tação da maioria absoluta dos seus membros (artigo 66, pará-

grafo 4º, da Constituição). Porém, o Poder Executivo, via Presi-

dente da República, tem a oportunidade de conferir sua interpre-

tação sobre a questão constitucional ao reputar determinado dis-

positivo do projeto de lei como incompatível com a Constitui-

ção. Inclusive, frise-se que esse poder de veto é exercido de 

forma justificada e fundamentada, com a obrigação de envio dos 

motivos do veto ao Presidente do Senado Federal.  

Curiosamente, o veto pode ser exercido até mesmo nas 

hipóteses de aprovação de projeto de lei de conversão que altere 

o texto original da medida provisória, de modo que o Presidente 

da República tem a possibilidade de barrar as alterações que con-

sidere inconstitucionais.  

Além do mais, pode-se pontuar também a manifestação 

do Advogado-Geral da União, órgão de cúpula do Poder Execu-

tivo federal, nas ações de controle abstrato de constitucionali-

dade perante o STF (art. 103, parágrafo 3º) enquanto ferramenta 

de enriquecimento do debate constitucional17. Ainda, os parece-

res do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da 

República, que vinculam a Administração Federal, cujos órgãos 

e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento (art. 40, 

caput e parágrafo primeiro, da Lei Complementar nº 73/1993), 

também expressa uma alternativa na construção de um sentido 

constitucional, na medida em que uniformiza o entendimento 

perante toda o Poder Executivo. 

Ademais, o Poder Executivo pode recorrer ao seu poder 

de iniciativa para provocar um rearranjo de interpretação 

 
17 Valle e Silva (2010) prelecionam que, tendo em vista a desnecessidade de defesa 
do ato normativo em julgamento, ante a natureza de processo objetivo das ações abs-
tratas de controle de constitucionalidade, a integração do Advogado-Geral da União 
consiste em uma ferramenta de enriquecimento do debate da perspectiva daquele que 
está empreendendo à aplicação da norma censurada, e que conhece portanto as causas 
e os efeitos da (in)existência dessa mesma normatividade.  
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constitucional dado pelo STF por meio da proposição de emenda 

constitucional e leis perante a Câmara dos Deputados, o que 

pode culminar com a efetiva correção legislativa.  

Embora essa alternativa exija um esforço conjunto dos 

poderes e um exercício de persuasão dos congressistas para en-

campar a interpretação proposta pelo Executivo, ela pode ser 

lida sob as lentes da comunhão dialógica, tendo em vista a atua-

ção de ambos na construção conjunta do sentido da Constituição, 

pois inevitavelmente a alteração proposta sofrerá influxo do le-

gislador e, indiretamente, da sociedade civil.  

Assim, percebe-se que embora haja dificuldades do Po-

der Executivo de manejar instrumentos normativos para fins de 

superação legislativa da jurisprudência do STF, há diversas ou-

tras formas que ele pode contribuir para a gramática constituci-

onal, não sendo a correção legislativa a sua única opção.  

 

CONCLUSÕES 

 

As limitações constitucionais inerentes aos instrumentos 

legislativos editados pelo Poder Executivo, de fato, natural-

mente impõem dificuldades e barreiras, materiais e formais, para 

que ele promova uma correção legislativa do entendimento pro-

veniente do STF.  

Quando se fala de lei delegada e medida provisória, para 

que a correção legislativa seja concretizada é necessário não só 

respeitar os limites materiais e formais a ele inerentes, mas en-

frentar um processo que exige a interação entre o Poder Execu-

tivo e o Poder Legislativo. Em certos casos, sequer seria cabível 

uma reação legislativa por meio dos aludidos instrumentos antes 

a vedação de veiculação de algumas matérias. 

No tocante aos decretos e demais atos normativos infra-

legais, a limitação parece ser oriunda de uma posição de ato nor-

mativo secundário, na medida em que a interpretação por ela 

conferida deve procurar conformação imediata à lei enquanto 
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ato normativo primário. Dentro desse espectro limitado de atua-

ção, praticamente não se há espaço para promover a correção 

legislativa da jurisprudência do STF, ante a impossibilidade de 

se inovar no ordenamento jurídico.  

Até mesmo o caso dos decretos autônomos parece sofrer 

dificuldades nessa seara, haja vista a limitação do objeto de seu 

conteúdo, o que praticamente inviabiliza a sua utilização para 

fins de interpretação constitucional de forma substancial, pois 

quaisquer temas alheios à organização da Administração Pública 

e à extinção de funções ou cargos públicos vagos não poderia 

ser objeto do citado instrumento normativo.  

Por sua vez, embora o STF reconheça a sindicabilidade 

dos atos normativos que carregam as características de generali-

dade, abstração e autonomia no processo objetivo de fiscaliza-

ção abstrata, trazendo esses atos para o notável e fértil campo da 

interpretação constitucional inerente à jurisdição constitucional, 

ainda assim a limitação da lei e a impossibilidade de extrapola-

ção regulamentar dificultam uma maior liberdade interpretativa 

ao Poder Executivo.  

Ainda, a súmula vinculante também contribui com sua 

parcela de limitação à atuação interpretativa do Poder Execu-

tivo, na medida em que vincula a atuação deste poder aos seus 

termos, sob pena de controle via reclamação constitucional.  

Não obstante as limitações aos instrumentos normativos 

acima delineados impeçam uma atuação mais enérgica e direta 

quanto à superação legislativa da jurisprudência, em momento 

algum foi afirmado que elas impedem o Poder Executivo de 

exercer a função de intérprete constitucional, mas tão somente 

de que elas provocam uma diminuição nesse campo de atuação.  

Aliás, o Poder Executivo não poder ser privado do exer-

cício da função de intérprete constitucional, em razão da ordem 

constitucional brasileira consagrar um Estado Democrático de 

Direito. Por isso, ele participa do processo de produção da inter-

pretação constitucional também de outras formas, a exemplo da 
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utilização do veto jurídico (artigo 66, parágrafo 1º) e da mani-

festação do Advogado-Geral da União nas ações de controle abs-

trato de constitucionalidade perante o STF (art. 103, parágrafo 

3º).  

Ainda, pode-se mencionar também os pareceres do Ad-

vogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, 

que vinculam a Administração Federal, cujos órgãos e entidades 

ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento (art. 40, caput e pa-

rágrafo primeiro, da Lei Complementar nº 73/1993). 

Além dessas hipóteses, pode-se citar também a possibi-

lidade do Chefe do Executivo deixar de aplicar uma lei que en-

tenda ser inconstitucional, editando um ato interpretativo e fun-

damentado com essa finalidade, e de recorrer ao processo legis-

lativo comum, exercendo sua iniciativa de emenda constitucio-

nal ou lei com a sua interpretação.  

Nesse mesmo sentido, o Poder Executivo poderia recor-

rer a outras alternativas para reverter ou tentar modificar a inter-

pretação constitucional firmada pelo STF, podendo exercer a 

iniciativa de emenda à constituição ou de lei ordinária ou com-

plementar, de modo que o seu êxito estaria atrelado à aprovação 

pelo Congresso Nacional. Ou seja, seria um caminho que neces-

sariamente incorporaria a integração do Poder Legislativo, o que 

implica em uma necessária atuação conjunta desses poderes para 

que ocorra uma superação legislativa da jurisprudência. 

No caso de opção por proposição de uma lei ordinária ou 

complementar, há também a participação do Poder Executivo, 

por meio do Presidente da República, no eventual exercício do 

poder de veto em virtude de uma incompatibilidade com o texto 

constitucional. Embora o eventual veto possa ser derrubado pelo 

Congresso Nacional, a sua existência enquanto prerrogativa do 

Presidente da República já demonstra mais uma abertura desse 

processo à dinâmica dialógica.  

De qualquer modo, percebe-se que embora haja dificul-

dades do Poder Executivo de manejar instrumentos normativos 
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para fins de superação legislativa da jurisprudência do STF, há 

diversas outras formas que ele pode contribuir para a gramática 

constitucional, não sendo a correção legislativa a sua única op-

ção. 
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